
INDICAÇÃO Nº 
2593
, DE 2009

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado determinar, através dos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros  para aquisição de um ambulância tipo van ,para transporte de alunos da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Bauru (APAE).

JUSTIFICATIVA

Recebemos ofício do Senhor Luiz Carlos Bastazini- Vereador da Câmara Municipal de Bauru solicitando nossa ajuda ao pleiteado.

A presente Indicação visa a possibilidade da liberação de verba, para que a APAE de Bauru, possa adquirir uma ambulância do tipo “van”, para transporte dos seus alunos.

Como é do conhecimento geral, a missão de cada APAE é a de prevenir a deficiência, facilitar o bem estar e a inclusão social de pessoas com deficiência intelectual, do nascimento à fase de envelhecimento.

Especificamente, a APAE de Bauru, conta com uma folha de  mais de três décadas de bons serviços prestados à comunidade local, regional e até mesmo estadual, e tendo em vista suas inumeras atividades, vem carecendo de uma ambulância para atender com mais agilidade às emergências que vierem a ocorrer com seus alunos.

Sendo assim, visto o valoroso trabalho prestado pela APAE de Bauru, estamos apresentando a presente Indicação.   

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati
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